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O MAIS IMPORTANTE NAO É GANO MAIS IMPORTANTE NAO É GANO MAIS IMPORTANTE NAO É GANO MAIS IMPORTANTE NAO É GANHHHHARARARAR                        

MAMAMAMAS CELEBRAR E PARTICIPARS CELEBRAR E PARTICIPARS CELEBRAR E PARTICIPARS CELEBRAR E PARTICIPAR    

Uma das características mais importante dos jogos e esportes 
praticados pelos povos indígenas sul americanos, é que suas atividades 
não fazem parte de uma competição, é uma verdadeira festa com 
muitos rituais e nestes as identidades culturais de cada etnia está 
representada. São várias as manifestações esportivas que fazem parte 
dos rituais que são realizados nas aldeias, como é o caso da corrida 
com toras, ou então são atividades da vida cotidiana que se tornaram 
esportivizadas, como exemplo a utilização da zarabatana que é 
utilizada na caça. Nos jogos indígenas não existe um prêmio para a 
equipe vencedora, o melhor troféu que eles recebem é a convivência e 
o encontro com “os parentes”, assim chamados os irmãos índios, que 
vivem em aldeias muitos distantes. Os jogos são praticados em suas 
aldeias e fazem parte dos rituais e também podem ser por outros 
motivos como: nascimento, casamento e morte.  Não existe a figura 
do árbitro, nos jogos, somente de um orientador que auxilia. Os Jogos 
conseguem reafirmar e apresentar as distintas culturas dos povos 
indígenas, são celebrados em encontros anuais, regionais e estaduais, 
com a Organização do Comitê 
Intertribal, contando com a 
colaboração dos Ministérios de 
Esporte e Cultura, assim como 
os Governos Estaduais e 
Municipais, assim como de 
outras iniciativas públicas ou 
privadas. A seguir 
apresentamos alguns esportes 
(apresentações) que fizeram parte destes Jogos, construindo assim 
para a confecção deste catalogo com as pesquisas realizadas pela 
equipe de pesquisadores das Universidades Politécnica de Madri-
UPM (Espanha) e a Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP 
(Brasil), com o apoio da Agencia Espanhola de Cooperação 
Internacional (AECI). Marcos Justino Terena. Presidente del Comité 
Intertribal (en la imagen, etnia Terena). 
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Proclama solenemente a seguinte Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas como ideal comum, que se deva perseguir 
em espírito de solidariedade e respeito mútuo:  

Artigo 1) Os indígenas têm direito, como povos ou como pessoas, ao 
desfrute pleno de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais 
reconhecidos pela Carta das Nações Unidas, pela Declaração Universal 
de Direitos Humanos e o direito internacional relativo aos direitos 
humanos.  

Artigo 2) Os povos e as pessoas indígenas são 
livres e iguais a todos os demais povos e pessoas 
e têm o direito a não ser objeto de nenhuma 
discriminação no exercício de seus direitos 
fundado, em particular, em sua origem ou 
identidade indígena.  

Artigo 3) Os povos indígenas têm direito à livre 
determinação. Em virtude desse direito, 
determinam livremente a sua condição política e 
perseguem livremente seu desenvolvimento 
econômico, social e cultural.  

Artigo 4) Os povos indígenas no exercício do 
seu direito a livre determinação, têm direito à autonomia ou ao auto-
governo nas questões relacionadas com seus assuntos internos e locais, 
assim como os meios para financiar suas funções autônomas.  

Artigo 5) Os povos indígenas têm direito a conservar e reforçar suas 
próprias instituições políticas, jurídicas, econômicas, sociais e culturais, 
mantendo por sua vez, seus direitos em participar plenamente, se o 
desejam, na vida política, econômica, social e cultural do Estado (Etnia 
Umutina).  

     DECLARAÇAO DAS NAÇOES UNIDASDECLARAÇAO DAS NAÇOES UNIDASDECLARAÇAO DAS NAÇOES UNIDASDECLARAÇAO DAS NAÇOES UNIDAS    

SOBRE OS DISOBRE OS DISOBRE OS DISOBRE OS DIREITOS DOS POVOS INDÍGENASREITOS DOS POVOS INDÍGENASREITOS DOS POVOS INDÍGENASREITOS DOS POVOS INDÍGENAS    
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Artigo 6) Toda a pessoa indígena tem direito a 
uma nacionalidade.  

Artigo 7) 1. As pessoas indígenas têm direito à 
vida, à integridade física e mental, à liberdade e 
a segurança da pessoa. 2. Os povos indígenas 
têm o direito coletivo de viver em liberdade, 
paz e segurança como povos distintos e não 
serão submetidos a nenhum ato de genocídio 
nem a outro ato de violência, incluindo a 
remoção forçada de um grupo para outro  
(Etnia Kayapó). 

Artigo 8) 1. Os povos e as pessoas indígenas 
têm o direito a não sofrer da assimilação forçosa ou a destruição de sua 
cultura. 2. Os Estados estabelecerão mecanismos efetivos para a 
prevenção e o ressarcimento de: a) todo ato que tenha por objeto ou 
conseqüência privá-los de sua integridade como povos distintos ou de 
seus valores culturais, ou sua identidade étnica. b) Todo o ato que tenha 
por objeto ou conseqüência alienar-lhes suas terras ou recursos.  c) Toda 
forma de transferência forçada da população, que tenha por objetivo ou 

conseqüência a violação e o 
menosprezo de qualquer de seus 
direitos. d) toda a forma de 
assimilação e integração forçada. 
e) Toda a forma de propaganda 
que tenha com finalidade 
promover ou incitar a 
discriminação racial ou étnica 
dirigida contra eles.  

Artigo 9) Os povos e as pessoas indígenas têm direito em pertencer a uma 
comunidade ou nação indígenas, em conformidade com as tradições e 
costumes da comunidade, ou nação de que se trate. Não pode resultar 
nenhuma discriminação de nenhum tipo do exercício desse direito (Etnia 
Umutina).  
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Artigo 10) Os povos indígenas não serão retirados pela força de suas 
terras ou territórios. Não se procederá a nenhuma remoção sem o 
consentimento livre, prévio e informado, 
dos povos indígenas interessados, nem sem 
um acordo prévio sobre uma indenização 
justa e eqüitativa e, sempre que possível, à 
opção do regresso.  

Artigo 11) 1. Os povos indígenas têm 
direitos a praticar e revitalizar as suas 
tradições e costumes culturais. Nele inclui o 
direito em manter, proteger e desenvolver 
as manifestações passadas, presentes e 
futuras de suas culturas, como lugares 
arqueológicos e históricos, utensílios, 
desenhos, cerimônias, tecnologias, artes 
visuais e interpretativas e literaturas. 2. Os 
Estados proporcionarão reparação por meio 
de mecanismos eficazes, que poderão incluir a restituição estabelecida 
conjuntamente com os povos indígenas, respeito dos bens culturais, 
intelectuais, religiosas e espirituais, de que tenham sido privados sem seu 
consentimento livre, e informação prévia, ou na violação de suas leis, 

tradições e costumes (Etnia Pareci).  

Artigo 12) 1. Os povos indígenas têm direitos 
a manifestar, praticar desenvolver e ensinar 
suas tradições, costumes e cerimônias 
espirituais e religiosas, a manter e proteger 
seus lugares religiosos e culturais e ao acesso a 
eles privadamente; a utilizar e vigiar seus 
objetos de culto e a obter a repatriação de 
seus restos humanos. 2. Os Estados 
procurarão facilitar o acesso e ou a repatriação 
de objeto de culto e restos humanos que 
possuam, mediante mecanismos transparentes 
e eficazes estabelecido conjuntamente com os 

povos indígenas interesados (Etnia Enawené).  
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Artigo 13) 1. Os povos indígenas têm direitos a revitalizar, utilizar, 
fomentar e transmitir às gerações futuras suas histórias, idiomas, tradições 
orais, filosóficas, sistemas de escrita e literatura, e de atribuir nomes às 
suas comunidades, lugares e pessoas, e mantê-los. 2. Os povos adotarão 
medidas eficazes para garantir a proteção desse direito e também para 
assegurar que os povos indígenas possam entender e fazer-se entender nas 
atuações políticas, jurídicas e administrativas proporcionando-lhes, 
quando necessário, serviços de interpretação ou outros meios adequados. 

 Artigo 14) 1. Todos os povos indígenas têm o direito em estabelecer e 
controlar seus sistemas e instituições docentes que compartilham 
educação em seus próprios idiomas, em consonância com seus métodos 
culturais de ensino-aprendizagem.  2. As pessoas indígenas em particular 
as crianças, têm direito a todos os níveis e formas de educação do Estado 
sem discriminação.. 3. Os Estados adotarão medidas eficazes, junto com 
os povos indígenas, para que as pessoas indígenas, em particular as 
crianças, inclusive os que vivem fora de suas comunidade tenham acesso, 
quando seja possível, a educação em sua própria cultura e no próprio 
idioma. 

 Artigo 15) 1. Os povos indígenas têm direito a que, a dignidade e 
diversidade de suas 
culturas, tradições, 
histórias e aspirações 
fiquem devidamente 
refletidas na educação 
publica e nos meios de 
informação pública. 2. 
Os Estados adotarão 
medidas eficazes em 
consulta e cooperação 
com os povos indígenas 
interessados, para 

combater os prejuízos e eliminar a discriminação e promover a tolerância, 
a compreensão e as boas relações entre os povos indígenas e todos os 
demais setores da sociedade (Etnia Enaweñé).  
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Artigo 16) 1. Os povos indígenas têm direito a estabelecer seus próprios 
meios de informação em seus próprios idiomas e a acessar a todos os 
demais meios de informação não indígenas sem discriminação alguma. 2. 
Os Estados adotarão medidas eficazes, para assegurar que os meios de 
informação estatais reflitam devidamente a diversidade cultural indígena. 
Os Estados, sem prejuízo da obrigação de assegurar plenamente a 
liberdade de expressão, deverão incentivar aos meios de comunicação 
privados a refletir devidamente a diversidade cultural indígena.  

Artigo 17) 1. As pessoas e os povos indígenas têm direito em desfrutar 
plenamente de todos os direitos estabelecidos no Direito do Trabalhista 
Internacional e Nacional aplicável. 2. Os Estados em consulta e 
cooperação com os povos indígenas tomarão medidas específicas para 

proteger as crianças indígenas contra a exploração econômica e contra 
todo trabalho que possa resultar perigoso ou interferir na educação da 
criança, ou que seja prejudicial para a saúde, ou desenvolvimento físico, 
mental, espiritual, moral ou social da criança, levando em conta sua 
especial vulnerabilidade e a importância da educação para a sua 
realização. 3. As pessoas indígenas têm direitos, a não ser submetidas a 
condições discriminatórias de trabalho, entre outras coisas, emprego ou 
salário (Etnia  Rikibaktsa). 
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Artigo 18) Os povos indígenas têm direitos, a participar na adoção de 
decisões em questões que afetem seus direitos, vidas e destinos, através de 
representantes eleitos por eles, em conformidade com seus próprios 
procedimentos, assim como manter e desenvolver suas próprias 
instituições de adoção de decisões.  

Artigo 19) Os Estados celebrarão consultas e cooperarão de boa fé, com 
os povos indígenas interessados, por meio de suas instituições 
representativas para obter seu consentimento prévio, livre e informado 
antes de adotar e aplicar medidas legislativas e administrativas que os 

afetem (Etnia Xerente).  

Artigo 20) 1. Os povos indígenas 
têm direitos a manter e desenvolver 
seus sistemas ou instituições 
políticas, econômicas e sociais, que 
lhes assegure a desfrutar de seus 
próprios meios de subsistência e 
desenvolvimento e a dedicar-se 
livremente a todas as suas atividades 
econômicas tradicionais e de outro 
tipo. 2. Os povos indígenas 
despojados de seus meios de 
subsistência e desenvolvimento, têm 
direito a uma reparação justa e 
eqüitativa.  

Artigo 21) 1. Os povos indígenas 
têm direito, sem discriminação 
alguma, ao melhoramento de suas 

condições econômicas e sociais, entre outras esferas, na educação, o 
emprego, a capacitação e o aperfeiçoamento profissionais, a habitação, ao 
saneamento, a saúde e a seguridade social. 2. Os Estados adotarão 
medidas eficazes e, na execução, medidas especiais para assegurar o 
melhoramento contínuo de suas condições econômicas e sociais. Prestar-
se-á particular atenção aos direitos e necessidades especiais dos anciões, 
das mulheres, dos jovens, das crianças e das pessoas indígenas com 
deficiências.  
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Artigo 22) 1. Prestar-se-á particular atenção aos direitos e necessidades 
especiais dos anciões, das mulheres, dos jovens, das crianças e das 
pessoas indígenas com deficiências, na aplicação da presente Declaração. 
2. Os Estados adotarão medidas, em conjunto com os povos indígenas, a 
fim de assegurar que as mulheres e as crianças indígenas gozam de 
proteção e garantias plenas contra todas as formas de violência e 
discriminação.  

Artigo 23) Os povos indígenas têm direitos a determinar e a elaborar 
prioridades e estratégias para o exercício de seu desenvolvimento. Em 
particular, os povos indígenas têm direitos a participar ativamente na 

elaboração e determinação 
dos programas de saúde, 
moradia e demais programas 
econômicos e sociais, que os 
sirvam e, que os possibilitem, 
a administrar seus programas 
mediante suas próprias 
instituições.  

Artigo 24) 1. Os povos 
indígenas têm direitos às suas 
próprias medicinas 
tradicionais e a manter suas 
práticas de saúde, incluindo a 
conservação de suas plantas, 
animais e minerais de 
interesses vital, sob o ponto 
de vista médico. As pessoas 
indígenas também têm direito 
ao acesso, sem discriminação 
alguma, a todos os serviços 
sociais e de saúde. 2. Os 
indígenas têm direitos a 

desfrutar igualmente do maior nível de saúde física e mental. Os Estados 
tomarão as medidas que sejam necessárias a fim de lograr 
progressivamente a plena realização deste direito (Etnia Pataxó).  
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Artigo 25) Os povos indígenas têm direito em manter e fortalecer sua 
própria relação espiritual com as terras, territórios, águas, mares costeiros 
e outros recursos que tradicionalmente têm possuído ou ocupado e 
utilizado de outra forma, e a assumir a responsabilidade que a esse 

propósito lhes incumbem respeito, às gerações vindouras.  

Artigo 26) 1. Os povos indígenas têm direito as terras, territórios e 
recursos que tradicionalmente 
tem possuído ocupado ou de 

outra forma ocupado ou 
adquirido. 2. Os povos 
indígenas têm direitos a 
possuir, utilizar, desenvolver e 
controlar as terras, territórios e 
recursos que possuem em 

razão da propriedade 
tradicional, ou outra forma de 
tradicional de ocupação ou 
utilização, assim como aqueles 

que tenham adquirido de outra forma. 3. Os Estados assegurarão o 
reconhecimento e proteção jurídica dessas terras, territórios e recursos. O 

referido reconhecimento respeitará devidamente os costumes, as 
tradições e os sistemas de usufruto da terra dos povos indígenas.  

Artigo 27) Os Estados estabelecerão e aplicarão, conjuntamente com os 
povos indígenas interessados, um processo eqüitativo, independente, 

imparcial, aberto e transparente, em que nele se reconheçam 
devidamente as leis, tradições, costumes e sistemas de usufruto da terra 
dos povos indígenas, para reconhecer e adjudicar os direitos dos povos 
indígenas em relação às suas terras, territórios e recursos, compreendidos 
aqueles que tradicionalmente tenham possuído ocupado, ou utilizado de 

outra forma. Os povos indígenas terão direito de participar neste proceso 
(Etnia Pareci).  
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Artigo 28) 1. Os povos indígenas têm direito à reparação, por meios que 
podem incluir a restituição ou, quando isso não seja possível, uma 
indenização justa, imparcial e eqüitativa, pelas terras, territórios e os 
recursos que tradicionalmente tenham possuído, ocupado ou utilizado de 
outra forma e que tenham sido confiscados, tomados, ocupados, 
utilizados ou danificados sem seu consentimento livre, prévio e 
informado. 2. Exceto quando os povos interessados hajam conveniado 
livremente em outra coisa, a indenização consistirá em terras, territórios e 
recursos de igual qualidade, extensão e condição jurídica ou, em uma 
indenização monetária ou outra reparação adequada.  

Artigo 29) 1. Os povos indígenas têm direito 
à conservação e proteção do meio ambiente 
e da capacidade produtiva de suas terras, 
territórios e recursos. Os Estados deverão 
estabelecer e executar programas de 
assistência aos povos indígenas, para 
assegurar essa conservação e proteção, sem 
discriminação alguma. 2. Os Estados 
adotarão medidas eficazes para garantir que 
não se armazenem nem eliminem materiais 
perigosos em suas terras ou territórios dos 
povos indígenas, sem seu consentimento 
livre, prévio e informado. 3. Os Estados 
adotarão medidas eficazes para garantir, 

segundo seja necessário, que se apliquem devidamente programa de 
controle, manutenção e restabelecimento da saúde dos povos indígenas, 
afetados por esses materiais; programas que serão elaborados e 
executados por esses povos (en la imagem, etnia Pataxó).  

Artigo 30) 1. Não se desenvolverão atividades militares nas terras ou 
territórios dos povos indígenas, a menos que o justifique uma razão de 
interesse público pertinente, ou que o aceitem ou solicitem livremente os 
povos indígenas interessados. 2. Os Estado celebrarão consultas eficazes 
com os povos indígenas interessados, para os procedimentos apropriados 
e em particular por meio de suas instituições representativas, antes de 
utilizar suas terras ou territórios para atividades militares.  
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Artigo 31) 1. Os povos indígenas têm o direito a manter, controlar, 
proteger e desenvolver seu patrimônio cultural, seus conhecimentos 
tradicionais, suas expressões culturais tradicionais e as manifestações de 
suas ciências, tecnologias, assim como, assim com a de suas ciências, 
tecnologias e culturas, compreendidos os recursos humanos e genéticos, 
as sementes, os medicamentos, o conhecimento das propriedades da 
fauna e flora, as tradições orais, as literaturas, os desenhos, os esportes e 
jogos tradicionais, e as artes visuais e interpretativas. Também tem direito 
a manter, controlar, proteger e desenvolver sua propriedade intelectual de 
seu patrimônio intelectual, seus conhecimentos tradicionais e suas 
manifestações culturais tradicionais. 2. Conjuntamente com os povos 
indígenas, os Estados adotarão medidas eficazes para reconhecer e 
proteger o exercício destes direitos.  

Artigo 32) 1. Os povos indígenas têm direitos a 
determinar e elaborar as prioridades e estratégias 
para o desenvolvimento ou utilização de suas 
terras ou territórios e outros recursos. 2. Os 
Estados celebrarão consultas e cooperarão de 
boa fé com os povos indígenas interessados na 
condução de suas próprias instituições 
representativas, a fim de obter seu 
consentimento livre e informado, antes de 
aprovar qualquer projeto que afete as suas terras 
ou territórios e outros recursos, particularmente 
em relação com o desenvolvimento, a utilização 
ou a exploração de recursos minerais, hídricos 

ou de outro tipo. 3. Os Estados estabelecerão mecanismos eficazes para a 
reparação justa e eqüitativa por essas atividades, e se adotarão medidas 
adequadas para mitigar suas conseqüências nocivas de ordem ambiental, 
econômica, social, cultural ou espiritual (Etnia Pataxó).  

Artigo 33) 1. Os povos indígenas têm o direito de determinar sua própria 
identidade ou pertencimento étnico, conforme seus costumes e tradições, 
isso não impossibilita o direito das pessoas indígenas em obter a cidadania 
dos Estados em que vivem. 2. Os povos indígenas têm direito em 
determinar as estruturas e a eleger a composição de suas instituições em 
conformidade com seus próprios procedimentos.  
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Artigo 34) Os povos indígenas têm direitos a promover, desenvolver 

e manter suas estruturas institucionais e seus próprios costumes, 

espiritualidade, tradições, procedimentos, práticas e, quando 

existam, costumes ou sistemas jurídicos, em conformidade com as 

normas internacionais de direitos humanos.  

Artigo 35) Os povos indígenas têm o direito de determinar as 
responsabilidades dos indivíduos para com as suas comunidades.  

Artigo 36) 1. Os povos indígenas, em particular os que estão divididos por 
fronteiras internacionais, têm direito a manter e 
desenvolver os contatos, as relações e a 
cooperação, incluídas as atividades de caráter 

espiritual, cultural, política, econômica e social, 
com seus próprios membros, assim como 
outros povos através das fronteiras. 2. Os 
Estados, em consulta e cooperação com os 
povos indígenas, adotarão medidas eficazes, 

para facilitar o exercício e garantir a aplicação 
deste direito (Etnia Kayapó).  

Artigo 37) 1. Os povos indígenas têm o direito 
a que os tratados, acordos e outros arranjos construtivos, acordados com 

os Estados ou seus sucessores, sejam reconhecidos, observados e 
aplicados segundo seu espírito e propósito originais, e que os Estados 
acatem e respeitem esses tratados, acordo e outros arranjos construtivos. 
2. Nada do assinalado na presente Declaração se interpretará no sentido 
em que impossibilite ou suprime os direitos dos povos indígenas que 
figurem nos tratados, acordos e arranjos construtivos.  

Artigo 38) Os Estados, em consulta e cooperação com os povos 
indígenas, adotarão as medidas apropriadas, incluídas medidas legislativas, 
para alcançar os fins da presente Declaração.  
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Artigo 39) Os povos indígenas têm direito à assistência financeira e 
técnica dos Estados por via da cooperação internacional, para o desfrute 
dos direitos enunciados na presente Declaração.  

Artigo 40) Os povos indígenas têm direitos a 
procedimentos eqüitativos e justos, para o acerto de 
controvérsias com os Estados ou outras partes e 
uma pronta decisão sobre essas controvérsias, assim 
como, uma reparação efetiva para toda a lesão de 

seus direitos individuais e coletivos. Nessas decisões 
lavar-se-ão devidamente em consideração os 
costumes, as tradições, as normas e os sistemas 
jurídicos dos povos indígenas interessados e as 
normas internacionais dos direitos humanos (Etnia 

Karajá).  

Artigo 41) Os órgãos e organismos especializados do sistema das Nações 
Unidas e outras organizações intergovernamentais, contribuirão à plena 
realização das disposições da presente Declaração mediante a 

mobilização, entre outras coisas, da 

cooperação financeira e da 
assistência técnica. Estabelecer-se-ão 
os meios para assegurar a 
participação dos povos em relação 
aos assuntos que os afetem.  

Artigo 42) As Nações Unidas, seus 
órgãos, incluindo O Fórum 
Permanente para as Questões 
Indígenas e os organismos 

especializados, em particular a nível local, assim como os Estados, 

promoverão o respeito e a plena aplicação das disposições da presente 
Declaração e valerão pela eficácia da presente Declaração (Etnia Karajá).  
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Artigo 43) Os direitos reconhecidos na presente Declaração constituem as 
normas mínimas para a sobrevivência, a dignidade e bem estar dos povos 
indígenas do mundo.  

Artigo 44) Todos os direitos e liberdades reconhecidos na presente 
declaração garantem a igualdade ao homem e à mulher indígenas.  

Artigo 45) Nada no contido na presente Declaração interpretar-se-á no 

sentido de que se limite ou anule os direitos que os povos indígenas têm 

na atualidade, ou possam adquirir no futuro (Etnia Bororo).  

Artigo 46) 1. Nada do assinalado na presente Declaração interpretar-se-á 
no sentido de que se conceda a um Estado, povo, grupo ou pessoa, 
nenhum direito a participar numa atividade, ou realizar, atos contrários à 

Carta das Nações Unidas, ou se entenderá no sentido de que autoriza ou 
fomenta ação alguma encaminhada a violar ou reduzir total ou 
parcialmente, a integridade territorial ou a unidade política de Estados 
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soberanos e independentes. 2. No exercício dos direitos enunciados na 
presente Declaração, respeitar-se-ão os direitos humanos e liberdades 
fundamentais de todos. O exercício dos direitos estabelecidos na presente 
Declaração, estarão sujeitos exclusivamente às limitações determinadas 

pela lei e com arranjo às obrigações internacionais em matéria de direitos 
humanos. Essas limitações, não serão discriminatórias e serão somente as 
estritamente necessárias para garantir o reconhecimento e respeito devido 
aos direitos e liberdades dos demais, e para satisfazer as justas exigências 
de uma sociedade democrática. 3. As disposições enunciadas na presente 
Declaração interpretar-se-ão como arranjo aos princípios da justiça, da 

democracia, o respeito aos direitos humanos, da igualdade, à não 
discriminação, à boa administração pública, e à boa fé.  

Nações Unidas 13 de setembro de 2007... 
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                                        JJJJJJJJOOOOOOOOGGGGGGGGOOOOOOOO        EEEEEEEE        EEEEEEEESSSSSSSSPPPPPPPPOOOOOOOORRRRRRRRTTTTTTTTEEEEEEEE        IIIIIIIINNNNNNNNDDDDDDDDÍÍÍÍÍÍÍÍGGGGGGGGEEEEEEEENNNNNNNNAAAAAAAA::::::::                

                                        UUUUUUUUMMMMMMMM        EEEEEEEENNNNNNNNFFFFFFFFOOOOOOOOQQQQQQQQUUUUUUUUEEEEEEEE        AAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOOPPPPPPPPOOOOOOOOLLLLLLLLÓÓÓÓÓÓÓÓGGGGGGGGIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO        

 

OOss  eessttuuddooss  aannttrrooppoollóóggiiccooss  ssããoo  

vvaalliioossooss  ppaarraa  ssee  ccoommpprreeeennddeerr  aa  

rriiqquueezzaa  ddaa  ddiivveerrssiiddaaddee  ccuullttuurraall  ee  aa  

aalltteerriiddaaddee  ssoocciioo--ccuullttuurraall,,  oouu  sseejjaa,,  aa  

aapprreeeennssããoo  ddaa  vviissããoo  ddee  mmuunnddoo  

eexxpprreessssaa  ppeellooss  ccoommppoorrttaammeennttooss,,  

mmiittooss,,  rriittuuaaiiss,,  ttééccnniiccaass,,  ssaabbeerreess  ee  

pprrááttiiccaass  ssoocciiaaiiss..  DDeennttrroo  ddooss  ddiivveerrssooss  tteemmaass  eessttuuddaaddooss  nneessttaa  áárreeaa,,  ppaarraa  aa  

EEdduuccaaççããoo  FFííssiiccaa  eemm  eessppeecciiaall,,  ssããoo  iimmppoorrttaanntteess  aass  rreepprreesseennttaaççõõeess  ssoocciiaaiiss,,  

ddiiffeerreenncciiaaddaass  nnoo  ccoonntteexxttoo  ddee  ccaaddaa  ccuullttuurraa  ee  ccaaddaa  ssoocciieeddaaddee,,  nnoo  qquuee  ttaannggee  

aass  ccoonnssttrruuççõõeess  ccoorrppoorraaiiss,,  sseejjaa  nnoo  ââmmbbiittoo  ddooss  ppllaanneejjaammeennttooss  ddee  eennssiinnoo  qquuee  

iinncciiddeemm  ssoobbrree  ggrruuppooss  ppooppuullaarreess  ee  ppaarrttiiccuullaarreess,,  sseejjaa  nnaass  ppeessqquuiissaass  ssoobbrree  

ccoorrppoorraalliiddaaddee,,  rreepprreesseennttaaççõõeess  ccoorrppoorraaiiss,,  ppeerrffoorrmmaannccee,,  ttééccnniiccaass,,  eennttrree  

oouuttrraass  ((EEttnniiaaTTeerreennaa))..    

NNaass  úúllttiimmaass  ddééccaaddaass  ooss  ggrraannddeess  tteemmaass  eessttuuddaaddooss  ssããoo  ooss  jjooggooss  ee  ooss  eessppoorrttee..  

EE  mmaaiiss  rreecceenntteemmeennttee  tteemm  hhaavviiddoo  uummaa  mmaaiioorr  vvaalloorriizzaaççããoo  ddooss  jjooggooss  

iinnddííggeennaass,,  ttaannttoo  nnuummaa  vviissããoo  hhiissttóórriiccaa,,  ccoommoo  nnoo  pprroocceessssoo  ddee  ssaallvvaagguuaarrddaarr  

eessssaa  rriiqquueezzaa  llúúddiiccaa..  AAss  pprreeooccuuppaaççõõeess  lleevvaarraamm  aa  iinnvveessttiiggaarr  aa  ggêênneessee  ddoo  

jjooggoo,,  aa  ccoommppeettiiççããoo,,  aass  aappoossttaass,,  oo  eessqquueecciimmeennttooss,,  ooss  pprroocceessssooss  ddee  

ssaallvvaagguuaarrddaarr  aa  mmeemmóórriiaa,,  aa  ccuullttuurraa  iimmaatteerriiaall  xx  mmaatteerriiaall  eennttrree  oouuttrrooss  tteemmaass..  

EEnntteennddeerr  aa  lluuddiicciiddaaddee  nnaass  ssoocciieeddaaddeess  iinnddííggeennaass  éé  uumm  ggrraannddee  ddeessaaffiioo,,  oo  

qquuee  iimmpplliiccaa  eemm  rreeccoonnhheecceerr  aa  ddiivveerrssiiddaaddee  ccuullttuurraall  ddoo  ppaaííss..  NNooss  úúllttiimmooss  

aannooss,,  ffrreennttee  aaoo  pprroocceessssoo  ddee  mmuuddaannççaass  ssoocciiaaiiss  ddaass  ssoocciieeddaaddeess  iinnddííggeennaass,,  ooss  

jjooggooss  ‘‘ttrraaddiicciioonnaaiiss’’  ssããoo  vvaalloorriizzaaddooss  ee  pprrooppiicciiaaddooss  nnoovvaass  ccoonnssttrruuççõõeess  ssoocciiaaiiss  

oorrggaanniizzaacciioonnaaiiss..  
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                                                                                                        JJOOGGOOSS  EE  EESSPPOORRTTEESS::    

            PPRRAAZZEERR,,  SSEENNSSIIBBIILLIIDDAADDEE  EE  EEMMOOÇÇÕÕEESS  

OOss  jjooggooss  ffaazzeemm  ppaarrttee  ddoo  
ppaattrriimmôônniioo  mmaatteerriiaall  ee  iimmaatteerriiaall  
ddaass  ssoocciieeddaaddeess  ee  ccuullttuurraass..  EElleess  
ssee  iinnssccrreevveemm  nnoo  eessccooppoo  ddoo  
pprraazzeerr,,  ddaa  sseennssiibbiilliiddaaddee  ee  ddaass  
eemmooççõõeess  ee  aa    eessssêênncciiaa  ddoo  jjooggoo  
rreessiiddee  eemm  ssuuaa  iinntteennssiiddaaddee,,  
ffaasscciinnaaççããoo  ee  ccaappaacciiddaaddee  ddee  
eexxcciittaarr,,  eexxpprreessssaass  ppeellaa  iinncceerrtteezzaa,,  
ppeelloo  aaccaassoo  ee  ccoonnggrreeggaamm  vvaalloorreess  

ccuullttuurraaiiss  iimmppoorrttaanntteess,,  qquuee  aasssseegguurraamm  aa  iiddeennttiiddaaddee  ddee  ggrruuppooss  ((CCAALLLLIISS,,  
11998866,,  HHUUIIZZIINNGGAA,,  11999933,,  FFEERRRREEIIRRAA,,  22000022))..  NNoo  jjooggoo  hháá  uummaa  
ddeessccoonnttiinnuuiiddaaddee  ddoo  ccoottiiddiiaannoo  ppaarraa  uumm//aa::  --  tteemmppoo  mmííttiiccoo,,  uunniiããoo  iinnddiivvíídduuoo--
ccoossmmoo,,  mmoommeennttoo  ttrraannssffoorrmmaaddoorr,,  ppaassssaaggeemm  ddee  uumm  eessttaaddoo  ppaarraa  oouuttrroo..  OO  
pprraazzeerr  ttrraazz  aalleeggrriiaa,,  sseennssaaççããoo  aaggrraaddáávveell,,  bbeemm  eessttaarr,,  aa  sseennssiibbiilliiddaaddee  ttrraazz  aa  
ppeerrcceeppççããoo  ddoo  oouuttrroo,,  ooss  eennccoonnttrrooss  ee  ooss  ddeesseennccoonnttrrooss,,  ee  aass  eemmooççõõeess  aa  
sseennssaaççããoo  ddee  ggaannhhaarr,,  ddee  ppeerrddeerr,,    ddee  ssee  ssuuppeerraarr  ((EEttnniiaa  UUmmuuttiinnaa))..  

EEssttaass  ttrrêêss  ddiimmeennssõõeess  eessttããoo  pprreesseenntteess  nnoo  jjooggoo  ee  nnoo  eessppoorrttee,,  eemmbboorraa  hhaajjaa    
ddiiffeerreennççaass  ffuunnddaammeennttaaiiss  eennttrree  eelleess..  EEmm  ssíínntteessee,,  ooss  jjooggooss  ttêêmm  uummaa  
oorrggaanniizzaaççããoo  iinnffoorrmmaall,,  iimmppllíícciittaa  nnaa  ccuullttuurraa  llooccaall;;  aass  nnoorrmmaass  ssããoo  ssiimmpplleess  ee  
lleeggiittiimmaaddaass  ppeellaa  ttrraaddiiççããoo;;  oo  nníívveell  éé  aallttoo  ddee  ttoolleerrâânncciiaa  ffííssiiccaa;;  hháá  mmaaiioorr  
iinntteeggrraaççããoo  ddaass  ppeessssooaass  eemm  ttooddaass  aass  iiddaaddeess  --  mmuullhheerreess,,  hhoommeennss,,  jjoovveennss  ee  
ccrriiaannççaass,,  ee  ttooddaa  aa  ccoommuunniiddaaddee  ppooddee  ppaarrttiicciippaarr  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  ccaaddaa  
ccuullttuurraa..  PPoorr  oouuttrroo  llaaddoo  oo  eessppoorrttee  tteemm  uummaa  oorrggaanniizzaaççããoo  ffoorrmmaall,,  eessppeecciiffiiccaa  
ee  iinnssttiittuucciioonnaalliizzaaddaa  aa  ppaarrttiirr  ddoo  nníívveell  iinntteerrnnaacciioonnaall;;  aass  nnoorrmmaass  ssããoo  ffoorrmmaaiiss  
ee  eessccrriittaass,,  lleeggiittiimmaaddaass  ppoorr  mmeeiiooss  rraacciioonnaaiiss  ee  bbuurrooccrrááttiiccooss;;  aass  nnoorrmmaass  ee  aass  
rreeggrraass  sseegguueemm  aa  ppaaddrroonniizzaaççããoo  iinntteerrnnaacciioonnaall  ee  hháá  ddiissttiinnççããoo  eennttrree  ooss  
jjooggaaddoorreess  ee  ppaappééiiss  ssoocciiaaiiss  eessppeerraaddooss  ((DDuunnnniinngg,,  11999977;;  RRoocchhaa  FFeerrrreeiirraa,,  
22000055))..          
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                                        JJJJJJJJOOOOOOOOGGGGGGGGOOOOOOOO        EEEEEEEE        EEEEEEEESSSSSSSSPPPPPPPPOOOOOOOORRRRRRRRTTTTTTTTEEEEEEEE        IIIIIIIINNNNNNNNDDDDDDDDÍÍÍÍÍÍÍÍGGGGGGGGEEEEEEEENNNNNNNNAAAAAAAA        
  

NNaa  AAmmeerriiccaa,,  ooss  pprriimmeeiirrooss  rreellaattooss  ddooss  
jjooggooss  ffoorraamm  ffeeiittooss  ppoorr  mmiissssiioonnáárriiooss  ee  
ccrroonniissttaass  nnoo  ssééccuulloo  XXVVII..  NNaass  
ddeessccrriiççõõeess  ee  iinntteerrpprreettaaççõõeess  iinnffeerriirraamm  
oo  eetthhooss  ccrriissttããoo  eemm  sseeuuss  rreeggiissttrrooss,,  
aappoonnttaannddoo  aa  vviiddaa  iinnddííggeennaa  ccoommoo  
ddeesspprroovviiddaa  ddooss  mmeessmmooss  vvaalloorreess  qquuee  
ttiinnhhaamm..    MMuuiittooss  ddooss  jjooggooss  eessttaavvaamm  

iinnsseerriiddooss  eemm  cceerriimmôônniiaass  ssaaggrraaddaass  ee  rriittuuaaiiss  ccoonnssiiddeerraaddooss  ddeemmoonnííaaccooss  ee  
nníívveeiiss  ddee  vviioollêênncciiaass  nnããoo  ccoommppaattíívveeiiss  ccoomm  ccoommppoorrttaammeennttooss  ddeesseejjaaddooss  ppeelloo  
ppaaddrrããoo  eeuurrooppeeuu  ddooss  ccoolloonniizzaaddoorreess..  OOuuttrrooss  ffaattooss  ttaammbbéémm  iinntteerrffeerriirraamm  nnaass  
mmuuddaannççaass  ddee  ccoommppoorrttaammeennttooss,,  ccoommoo  aass  gguueerrrraass,,  oo  eexxtteerrmmiinnoo  ddee  vváárriiaass  
ssoocciieeddaaddeess  iinnddííggeennaass,,  mmoorrttaalliiddaaddeess,,  ccoonnttaattoo  ccoomm  oouuttrraass  eettnniiaass  ee  mmaaiiss  
ttaarrddee  ccoomm  aa  vviiddaa  uurrbbaannaa  ee  oo  aacceessssoo  aa  oouuttrraass  iinnffoorrmmaaççõõeess  ffoorraamm  
pprroovvooccaannddoo  mmuuddaannççaass  ssiiggnniiffiiccaattiivvaass  nnaass  ssoocciieeddaaddeess  iinnddííggeennaass..  OO  aattuuaall  
eessttaaddoo  ddee  pprreesseerrvvaaççããoo  ddaass  ccuullttuurraass  ee  llíínngguuaass  iinnddííggeennaass  éé  ccoonnsseeqqüüêênncciiaa  ddoo  
pprroocceessssoo  ssóócciioo--hhiissttóórriiccoo  ooccoorrrriiddoo  nnoo  ppaaííss..  EE,,  ppoorrttaannttoo,,  mmuuiittooss  ddooss  jjooggooss  
ffoorraamm  eessqquueecciiddooss  oouu  ‘‘ffoorrççaaddooss  aa  sseerreemm  eessqquueecciiddooss’’,,  oouuttrrooss  ssee  mmaannttiivveerraamm  
ee  oouuttrrooss  ffoorraamm  sseennddoo  rreessssiiggnniiffiiccaaddooss  nnaa  ssoocciieeddaaddee  aattuuaall  ((EEttnniiaa  PPâârreeccii))..  

EEnntteennddeemmooss  ppoorr  JJooggooss  iinnddííggeennaass  
aattiivviiddaaddeess  ccoorrppoorraaiiss,,  ccoomm  
ccaarraacctteerrííssttiiccaass  llúúddiiccaass,,  ppoorr  oonnddee  
ppeerrmmeeiiaamm  ooss  mmiittooss,,  ooss  vvaalloorreess  
ccuullttuurraaiiss  ee  qquuee,,  ppoorrttaannttoo,,  ccoonnggrreeggaa  
eemm  ssii  oo  mmuunnddoo  mmaatteerriiaall  ee  iimmaatteerriiaall,,  
ddee  ccaaddaa  eettnniiaa..  OOss  jjooggooss  rreeqquueerreemm  uumm  
aapprreennddiizzaaddoo  eessppeeccííffiiccoo  ddee  hhaabbiilliiddaaddeess  
mmoottoorraass,,  eessttrraattééggiiaass  ee//oouu  ssoorrttee..  

GGeerraallmmeennttee,,  ssããoo  jjooggaaddooss  cceerriimmoonniiaallmmeennttee,,  eemm  rriittuuaaiiss,,  ppaarraa  aaggrraaddaarr  aa  uumm  
sseerr  ssoobbrreennaattuurraall  ee//oouu  ppaarraa  oobbtteerr  ffeerrttiilliiddaaddee,,  cchhuuvvaa,,  aalliimmeennttooss,,  ssaaúúddee,,  
ccoonnddiicciioonnaammeennttoo  ffííssiiccoo,,  ssuucceessssoo  nnaa  gguueerrrraa,,  eennttrree  oouuttrrooss..  VViissaamm,,  ttaammbbéémm,,  
aa  pprreeppaarraaççããoo  ddoo  jjoovveemm  ppaarraa  aa  vviiddaa  aadduullttaa,,  aa  ssoocciiaalliizzaaççããoo,,  aa  ccooooppeerraaççããoo  
ee//oouu  aa  ffoorrmmaaççããoo  ddee  gguueerrrreeiirrooss  ((EEttnniiaa  XXaavvaannttee))..    
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OOss  jjooggooss  ooccoorrrreemm  eemm  ppeerrííooddooss  ee  llooccaaiiss  ddeetteerrmmiinnaaddooss,,  aass  rreeggrraass  ssããoo  
ddiinnaammiiccaammeennttee  eessttaabbeelleecciiddaass,,  nnããoo  hháá  ggeerraallmmeennttee  lliimmiittee  ddee  iiddaaddee  ppaarraa  ooss  
jjooggaaddoorreess,,  nnããoo  eexxiisstteemm  nneecceessssaarriiaammeennttee  ggaannhhaaddoorreess//ppeerrddeeddoorreess  ee  nneemm  
rreeqquueerreemm  pprreemmiiaaççããoo,,  eexxcceettoo  pprreessttííggiioo;;  aa  ppaarrttiicciippaaççããoo  eemm  ssii  eessttáá  ccaarrrreeggaaddaa  
ddee  ssiiggnniiffiiccaaddooss  ee  pprroommoovvee  eexxppeerriiêênncciiaass  qquuee  ssããoo  iinnccoorrppoorraaddaass  ppeelloo  ggrruuppoo  
ee  ppeelloo  iinnddiivvíídduuoo  ((RROOCCHHAA  FFEERRRREEIIRRAA  eett  aall,,  22000055))..  

0s jogos estão inseridos nos processos de 
mudanças sociais. Nesta perspectiva é 
fundamental entender ‘transformação’ 
como  processo inerente à definição de 
cultura.  Muitas vezes as pessoas têm de 
antemão uma idéia de costumes e saberes, 
selecionando e julgando elementos culturais 
a partir de uma visão própria (ethos), sem 
considerar o ponto de vista dos seus 
criadores e detentores (Gallois, 2006, p. 
18). No entanto, o que é “tradicional no 
saber tradicional não é a sua antiguidade, 
mas a maneira como ele é adquirido e 

como é usado” continuamente em prática na produção dos 
conhecimentos (GALLOIS p.20). Neste sentido é importante buscar 
entender os jogos e esportes como processos dinâmicos na sociedade e 
cultura e não como estáticos (Etnia Terena).  

 
UUmm  ddooss  iinnddiiccaaddoorreess  ddaa  ddiinnaammiicciiddaaddee  ddooss  pprroocceessssooss  ssoocciiaaiiss  ssããoo  aass  
rreeaalliizzaaççõõeess  ddooss  ‘‘JJooggooss  ddooss  PPoovvooss  IInnddííggeennaass’’..  EEssttaa  iiddééiiaa  iinniicciioouu  ccoomm  oo  
ddeesseejjoo  ddooss  llííddeerreess  CCaarrllooss  ee  MMaarrccooss  TTeerreennaa  eemm  mmoossttrraarr  oouuttrraa  ffoorrmmaa  ddee  ssee  
jjooggaarr,,  nnaa  ooppiinniiããoo  ddeelleess  ––  sseemm  ddooppiinngg,,  sseemm  aannaabboolliizzaanntteess,,  sseemm  vveenncceerr  aa  
qquuaallqquueerr  ccuussttoo  ((TTeerreennaa,,  22000011))..    EEssttee  ddeesseejjoo  ssee  ttoorrnnoouu  rreeaalliiddaaddee!!  EE  eesstteess  
jjooggooss  ssee  ttoorrnnaarraamm  uumm  ffeennôômmeennoo  rriiqquuííssssiimmoo  ee  ccoommpplleexxoo..  CCoonnssttiittuueemm  uumm  
ccaammppoo  oonnddee  ssee  ccoonnggrreeggaamm  ddiiffeerreenntteess  ccoonnhheecciimmeennttooss  ee  ssiiggnniiffiiccaaddooss  ssóócciioo--
ccuullttuurraaiiss  aanncceessttrraaiiss  ee  ccoonntteemmppoorrâânneeooss..  RReepprreesseennttaamm  ddiiffeerreenntteess  ffoorrççaass  ddaa  
ssoocciieeddaaddee,,  ttaaiiss  ccoommoo  oo  CCoommiittêê  IInntteerrttrriibbaall  --  MMeemmóórriiaa  ee  CCiiêênncciiaa  IInnddííggeennaa  
((IITTCC)),,  lliiddeerraannççaass  iinnddííggeennaass,,  ooss  ‘‘aattlleettaass’’  iinnddííggeennaass,,  oo  ggoovveerrnnoo  ffeeddeerraall  ––  
MMiinniissttéérriiooss  ddooss  EEssppoorrtteess  ee  CCuullttuurraa,,  oo  eessttaadduuaall  ee  mmuunniicciippaall  ––  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  
EEssppoorrttee,,  OONNGGss,,  mmííddiiaa,,  oo  ppúúbblliiccoo,,  aass  uunniivveerrssiiddaaddeess,,  aass  eemmpprreessaass..  EEsssseess  
jjooggooss  ssããoo  ddee  ââmmbbiittoo  nnaacciioonnaall,,  ddeennoommiinnaaddooss  ddee  JJooggooss  ddooss  PPoovvooss  
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IInnddííggeennaass,,  nnaa  ssuuaa  XX  eeddiiççããoo,,  eessttaadduuaall  ccoommoo  ooss  JJooggooss  IInnddííggeennaass  ddoo  PPaarráá,,  nnaa  
ssuuaa  33ºº  eeddiiççããoo  ee,,  rreeggiioonnaall  ccoommoo  aa  FFeessttaa  ddoo  ÍÍnnddiioo  eemm  BBeerrttiiooggaa  ––  SSããoo  PPaauulloo,,  
nnaa  ssuuaa  VVIIII  eeddiiççããoo  ee  oo  II  JJooggooss  IInntteerrccuullttuurraaiiss  ddee  CCaammppooss  NNoovvooss  ddoo  PPaarreessii  ––  
MMaattoo  GGrroossssoo..    OOss  jjooggooss  nnaacciioonnaaiiss  ffoorraamm  rreeaalliizzaaddooss  eemm  GGooiiâânniiaa  ((11999966)),,  
GGuuaaiirráá//PPRR  ((11999999)),,  MMaarraabbáá//PPAA  ((22000000)),,  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS  ((22000011)),,  
MMaarraappaannii//PPAA  ((22000022)),,  PPaallmmaass//TTOO  ((22000033)),,  PPoorrttoo  SSeegguurroo//BBAA  ((22000044)),,    
FFoorrttaalleezzaa//CCEE  ((22000055))  ee  RReecciiffee//PPEE  ((22000077))..    

NNeesstteess  eevveennttooss  ooss  iinnddííggeennaass  
eessttaabbeelleecceemm  nnoovvaass  rreellaaççõõeess,,  
eennttrree  eelleess  mmeessmmooss  ee  ccoomm  ooss  
‘‘bbrraannccooss’’..  DDiiffeerreenntteess  eettnniiaass  
iinnddííggeennaass  rreepprreesseennttaaddaass  ppoorr  
sseeuuss  llííddeerreess  ee  ‘‘aattlleettaass’’,,  
hhoommeennss  ee  mmuullhheerreess  
pprroodduuzzeemm  uummaa  nnoovvaa  ffoorrmmaa  
ddee  mmoossttrraarr  ee  ssaallvvaagguuaarrddaarr  aa  
lluuddiicciiddaaddee..  AAttrraavvééss  ddaass  
ccoonnssttrruuççõõeess  ddaass  ooccaass,,  ddaa  

aarreennaa  ppaarraa  ddeemmoonnssttrraaççããoo  ddooss  jjooggooss,,  vveennddaass  ddee  aarrtteessaannaattooss,,  rreellaaççõõeess  iinntteerr--
ééttnniiccaa  ee  oorrggaanniizzaaççããoo  ddoo  ffóórruumm  ssoocciiaall  ccoonnssttrrooeemm  nnoovvaass  iiddeennttiiddaaddeess  ee  
eexxeerrcceemm  nnoovvooss  ppaappééiiss  ((RRoocchhaa  FFeerrrreeiirraa,,  22000055))..    

O futebol indígena jogado nas aldeias e nos Jogos dos Povos Indígenas 
traz a marca da diversidade cultural das etnias. Onde se reconstrói valores 
e hábitos locais. As regras podem ser semelhantes, adaptadas ao 
momento dos jogos, mas em todo evento, perpassa o lema “o importante 
não é ganhar ou vencer, mas celebrar” como afirmam os organizadores 
Marcos Justino Terena e Carlos Terena (em la imagem, etnia Gaviao).  
 
A universidade tem exercido um papel significante em pesquisas e 
divulgação através de publicações, vídeos e organizações de eventos 
acadêmico-cienticos. Em particular a Universidade Politécnica de Madri e 
a Universidade Estadual de Campinas selaram um convênio para o 
desenvolvimento de estudos sobre os Jogos indígenas, realizações na 
cidade em âmbito nacional, estadual e regional. Uma das contribuições 
pode ser observada no presente Manual, que retrata imagens e fotos de 
uma das grandes riquezas dos povos indígenas brasileiros, a ludicidade. 
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    COMO NASCEU OS JOGOS 

Há uma história, uma vez eu tive uma visão-sonho, vi muitos povos 
indígenas que eu ainda não conhecia caracterizados, naquela mesma 
formação quando já estão dentro da arena quando da abertura dos jogos, 

estavam em campo que hoje não existe mais em minha aldeia. Eu na 
escola em Campo Grande, pra superar a discriminação resolvi praticar 

esporte, fui treinando tentando ser um 
grande fundista (10.000metros), coisas que 
poucos atletas faziam naquela época, não 
era muito bom de bola e por isso escolhi ser 

goleiro de futebol de salão, pois nunca teria 
altura pra ser de futebol de campo. E assim 
fui ser o melhor, com isso a minha auto 
estima se elevará e aprendendo a ser 
Terena (essa experiência pessoal eu iria 

transportar para o coletivo lá no futuro, nos jogos).  Mudei pra Brasília e 

dai sim tive oportunidade de conhecer outros povos, fundei a primeira 
seleção de futebol indígena - KURUMIM. Em 1984  somos convidados 
pra os JEB's - Jogos Escolares Brasileiros, mas a partir dos anos 80 
paralelamente já tínhamos a idéia de realizar as "Olimpíadas Indígenas" 
(Carlos Terena).  
 

Durante a nossa participação nos JEB's em muitas capitais que passamos, 
notamos que os ginásios, os estádios ficavam lotados para nos assistir, 
bem como toda a imprensa, jornais, rádios e TVs davam grande 
destaques de nossa presença na cidade. Com essas experiência, eu já tinha 
todo projeto formatado para realizar de fato o que seria. Sem falar a partir 

de 83 eu já tinha visitado muitas aldeias de outros parentes e assistir 
alguns de seus "esportes". Então eu pensei em juntar todos parentes para 
uma coisa chamadas jogos.  
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QuaisQuaisQuaisQuais    sãosãosãosão    os objetivosos objetivosos objetivosos objetivos????            

1. O objetivo geral dos Jogos não é promover 
prioritariamente, o esporte de alto rendimento, 
que forma e seleciona grandes campeões. Os 
Jogos busca destacar o esporte sócio-educacional: 
o esporte como identidade das culturas 
autótonas, que promove a cidadania indígena, a 
integração e o intercâmbio de valores 
tradicionais, incentivando o coletivo na prática 
dos esportes tradicionais e as manifestações 
culturais, mas também especificamente os 
objetivos são: a.a.a.a. Demonstrar as manifestações 
esportivas – culturais de cada povo indígena; bbbb. 
Possibilitar o intercâmbio e as manifestações 

esportivas culturais entre os povos indígenas e seus membros; c.c.c.c. 
Proporcionar a cada participante, o conhecimento de novas modalidades 
esportivas tradicionais; dddd. Resgatar nas etnias indígenas, às práticas de seus 
esportes tradicionais (Etnia Umutina). 

 Como é realizado o convite para as etnias participaremComo é realizado o convite para as etnias participaremComo é realizado o convite para as etnias participaremComo é realizado o convite para as etnias participarem????        
 
 A participação da etnia indígena nos JOPIN será através de convite feito 

pelo Comitê Intertribal Memória e Ciência 
Indígena. Respeitando-se o mapa geográfico 
indígena. O critério primordial para a escolha 
da etnia convidada será o fator cultural, 
costumes originais: ritos, línguas, danças, 
cantos, instrumentos musicais, artesanatos, 
pinturas corporais e principalmente os seus 
esportes tradicionais.  Outro critério são os 
povos indígenas em risco de extinção cultural, 
lingüístico e territorial. Para atingir a 
participação de todas as etnias, obedecerá dessa 
maneira a cada jogo, um critério de rodízio 
entre elas e em suas respectivas aldeias (coisa 
difícil de fazer, mas temos tentado).O número 
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de etnias convidadas a participar nos jogos será feita de acordo com os 
recursos orçamentários programados.Há os convidados que são a espinha 
dorsal dos jogos, pois são eles que já conhecem toda o esquema dos 
jogos, são os espelhos, embora não tenham cadeiras cativas (Etnia 
Bororo).   
 

O importante é celebrar,O importante é celebrar,O importante é celebrar,O importante é celebrar,    o que o que o que o que 
significa isso nos jogos?significa isso nos jogos?significa isso nos jogos?significa isso nos jogos?    
Os jogos foram muito bem 
pensados: Como por exemplo, 
como e porque iríamos fazer. Como 
iríamos executar isso com os 
parentes. Suas conseqüências, 
dificuldades. Tudo isso foi estudado 
e impondo nas conversas todos os 
detalhes para cada líder. Como 

educador eu nunca incentivo a competitividade, fazendo os entender que 
somos irmãos. Também buscando trazer esse conceito das nossas festas 
da alegria e dos encontros  em nossas aldeias que é um Kuarup, Kipahi,  
Yamarikumã e outras muitas festas. E em nossas conversas com os lideres 
passo sempre isso pra eles, procurando transmitir através de nossos gestos 
e atos. E o celebrar vem de uma forma natural, todos entendem na 
prática (Etnia Enawené).  
  
Como foi identificar os esportes e jogos para entrarem na programação Como foi identificar os esportes e jogos para entrarem na programação Como foi identificar os esportes e jogos para entrarem na programação Como foi identificar os esportes e jogos para entrarem na programação 
dos jogosdos jogosdos jogosdos jogos????    
Primeiramente foi indo nas aldeias conhecendo cada evento, cada festa e 
seus significados e algumas coisas que temos em comum, como a 
canoagem, arco e flecha e outros. Depois os eventos tradicionais, corrida 
de tora, lutas corporais, ronkrã, xikunahiti e outros. Iisso levou 16 anos 
observando, para que lá no futuro não houvesse o tal do impacto cultural 
ou mesmo a esportilização e os parentes estão entendo isso, tanto é que 
em todos os jogos eles que mostrar e resgatar os eventos que já foram 
esquecidos, por estamos ainda identificando.  
 
Entrevista a Carlos Terena. Secretario Geral  do Comitê Inter tribal 
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JOGOS INDÍGENAS 

COMETIDORES SEM COMPETIÇAO 

 

No ano de 1996, por 
iniciativa dos irmãos Carlos e 
Marcos Terena, ambos da 
etnia Terena, e com o apoio 
do ex-ministro 
extraordinário dos esportes 
Edson Arantes do 
Nascimento-Pelé, os 
primeiros jogos dos povos 
indígenas, eram realizados 

em Goiânia. Os jogos são eventos de grande proporção, com 
uma estrutura de preparação de muitos meses. Contam com a 
participação e o esforço da população indígena que percorrem 
grandes distâncias territoriais (devido às dimensões do país) em 
carro, barco ou avião (Marcos Terena, Presidente do ITC).  

Uma das características mais importante dos jogos e esportes 
tradicionais praticados pelos povos indígenas no Brasil não estão 
relacionados com a competição, mas com uma verdadeira festa 
de expressão, verdadeira celebração, pois está permeado de 
rituais, em que a identidade cultural de cada etnia está 
representada. Muitas atividades esportivas fazem parte dos rituais 
que acontecem nas aldeias, como exemplo a corrida de tora ou 
nas atividades cotidianas em que os gestos ficam esportivizados 
como na caça utilizando a zarabatana. Não existe nos jogos 
indígenas uma premiação para a equipe vencedora, o melhor 
troféu que eles recebem é a própria convivência e o encontro 
com os irmãos que vivem em outras áreas distantes.
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     MODALIDADES DE JOGO 

CORRIDA DE VARINHA 

 APÁNARE 

As celebrações dos jogos são realizadas 
em encontros anuais, regionais e 
estaduais, com a colaboração dos 
ministérios do esporte e da cultura, 
alem dos governos municipais e 
iniciativas públicas e privadas. 

Nos jogos, fazem parte às apresentações 
e demonstrações culturais como fotos, 
artesanatos e musicas. Alguns dos jogos 
apresentados nestas celebrações estão 

sendo descritos abaixo (Etnia Pataxó).  
 

 
CCCCorrida de velocidade 
disputada entre duas 
equipes com o 

revezamento de uma vara de bambu (normalmente ntre  casados e 
solteiros). Cada equipe é formada por quatro atletas. A disputa acontece 
em um circulo descrito no solo e o atleta tem que dar o número de 
voltadas combinado, tornando-se vencedor aquele que chegar em 
primeiro lugar com a vara de bambu nas mãos. É praticado pelos povos 
Gavião, Kiykatêlê da terra de Mãe Maria, do Estado do sul do Pará.    

Consiste em realizar através do lançamento de 
flecha em direção a um quadro com o desenho 
de um guerreiro que tem que agarrar a flecha 

com as mãos. Outra variante praticada pelo povo Xavante é lançar a 
flecha na vertical tendo que ser agarrada antes dela chegar ao solo. É 
praticado com a finalidade de preparar os jovens guerreiros do povo 
Ashaninka, que vivem no suldeste do Estado do Acre, fronteira com o 
Peru e os povos Gaviões/ Parakateyê/Kyikatêjê da terra indígena Mãe 
Maria do sul do Pará. 
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ARCO E FLECHA 
Cada etnia participa com dois 
arqueros que podem ser homens ou 
mulheres, Atiram a flecha em 

direção a um quadro situado a 30 metros, geralmente com desenho de 
um animal, (peixe) Cada parte do mesmo tem uma pontuação que 
oscila entre 1 e 40 pontos, a pontuação máxima está localizada nos 
olhos do animal.  

Cada participante realiza três lançamentos 

obtendo a pontuação 
com a soma de todas as tentativas. A prova está divida em duas etapas, 
a primeira eliminatória a classificação dos doze atletas que disputarão 
a final. 

Cada arqueiro usa o seu próprio equipamento de arco e flecha, 
construído por eles mesmos. Os povos indígenas usam muito o arco e 
a flecha como arma de guerra, atualmente é utilizado mais em caça e 
pesca. Também se converteu em uma prática esportiva disputada 
entre as aldeias. Existe uma grande variedade tipológica dos arcos, 
flechas e as pontas das mesmas devido à diversidade de uso. Algumas 
tribos fazem seu arco com madeira do tronco de uma palmeira 
chamada tucum, de cor escura que existe junto aos rios. O povo 
Gavião que vive no Pará confecciona com a madeira de árvore de cor 
vermelha chamada aruerinha. Os povos do Xingu utilizam a madeira 
das árvores pau-ferro, aratazeiro, pau d'arco y ipê amarelo. Os índios 
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LANÇAMENTO DE LANÇA 

do Alto Amazonas utilizam a madeira pupunha, e as tribos de língua 
tupi são as únicas que utilizam em algumas ocasiões, a madeira das 
palmeiras. As flechas são confeccionadas com uma espécie de bambu 
chamada taquara ou caninha. As pontas são desenvolvidas de acordo 
com a necessidade de cada etnia. As flechas longas e com as pontas 
do tipo serra são utilizadas para a pesca. Alguns povos indígenas 
utilizam ossos e dentes de animais. Existem outras flechas que não 
tem ponta, mas um formato esférico que é utilizado para a caça de 
pássaros, desse modo evita os danos nas plumas. 
 

É uma atividade 

esportiva masculina, 
o atleta tem que 

atirar a lança tentando conseguir a maior distancia possível. As lanças 
são feitas de forma tradicionais e utilizadas pelos próprios 
participantes. Cada um dos participantes tem 
três lançamentos realizados de forma 

consecutiva, e conta a melhor marca de todos 
os lançamentos. Durante o lançamento da 
lança é necessário que o mesmo toque no 
solo, mas não é preciso furar o solo.  
 

 
A técnica de lançamento tem variações de 
uma para outra etnia. A maioria utiliza o 
lançamento com uma das mãos, outras 
apóiam as duas mãos.  Na arena tem uma 
área onde o atleta pode realizar uma corrida 

previa para realizar o lançamento. A regra deixa claro que se o 
lançamento sair da zona demarcada não tem validade. A área pode ser 
observada no seguinte foto (Etnia Umutina):  
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 CORRIDA DE 100 MTS. 

 CORRIDA DE FONDO (5 KM.) 

1. Linha de lançamento. 
Não pode ser ultrapassada 
pelos participantes, tendo 
que lança-la antes de 
chegar à linha. 

2. Linhas que marcam a área 
de lançamento permitido. 
Se a lança sai fora dela 
não contabiliza a medida 
alcançada por considerar 
um lançamento nulo. É 
permitido aos atletas o 

reconhecimento das lanças e do espaço.  
As lanças são utilizadas também fora das atividades esportivas por 
algumas etnias para a caça, pesca e para se defender dos animais. 
Por isso existe uma variedade de formas e tamanhos. 

 
Consiste em uma corrida 
de velocidade de 100 
metros. Podendo 

participar dois atletas de cada etnia nas categorias feminina e 
masculina. Realizam-se series conforme o número de atletas 
inscritos. Os primeiros de cada series  vão para a final da prova. A 
área da corrida é realizada dentro do estádio, mas pode ocorrer 
competições em ruas, a intenção  do traçado da prova é que o atleta 
corra em linha reta.  
 

É uma prova 
de resistência 
disputada pela 

maioria das etnias. Não existe limite de inscrição, é respeitado o número 
de participantes por etnia, podendo participar homens e mulheres. São 
realizadas duas provas uma feminina e outra masculina. O trajeto é 
marcado pela organização dependendo da cidade que organiza. É 
permitido o reconhecimento da área da competição. Será declarado 
vencedor aquele que chegar primeiro. 
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CABO DE GUERRA 

 

É realizada nas categorias 
feminino e masculino, 
cada equipe é composta 
de no máximo 10 
participantes e de dois 
reservas. Também pode 
participar um orientador 
por equipe. Os 
participantes se colocam 
em fila (um de trás do 

outro) segurando uma corda. Cada equipe puxa a corda para o 
seu lado, no sentido de que a corda ultrapasse uma marca 
central que está sinalizada com penas. A equipe vencedora é 
aquela que conseguirá ultrapassar o sinal e ter a marca central 

mais próximo da sua 
zona. É uma prova de 
força e resistência, e para 
evitar lesões existe um 
tempo para a realização 
da prova, sendo de 3 
minutos para a categoria 
masculina e de 2 para a 
feminina. Para decidir as 
duplas que irão 

participar se realiza um sorteio com todas as equipes inscritas 
para a prova ( Etnias Enawene-nawé y Gavião).
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 CANOAGEM 
É 

uma 
corrida de canoas disputada em 
rios, lagos ou em mar. A disputa 
é feita por duplas e a distancia é 
determinada pelas regras. O final 
da prova é marcado pela 
organização e a dupla ganhadora 
é aquela que ultrapassa em 
primeiro lugar com a ponta da 
proa da canoa a linha 
demarcada. As canoas são 
comuns para todos os participantes, assim como os remos. Em 
cada prova se produz um sorteio das canoas. A dupla 
ganhadora em cada serie está qualificada para disputar a final 
que estará limitada ao número de canoas apontadas pela 
organização.  

Atualmente a organização dos jogos utiliza as canoas 
confeccionadas pela etnia Rikbatsa (Mato Grosso) essas 
canoas foram oficializadas como a embarcação oficial dos 
jogos e tem um padrão entre o peso e medidas. É permitido 
o reconhecimento prévio das canoas. A canoa é utilizada 
também como meio de transporte e também para a pesca, 
sendo um elemento essencial na vida dos índios. Cada povo 
tem um modo de fabricar, como exemplo as canoas 
produzidas pelos Karajás são mais estreitas que as outras 
etnias, entretanto é mais veloz. 
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 CORRIDA DE TORA 
Realiza-se nas categorias 
feminina e masculina. Cada 
equipe é composta de no 

máximo dez participantes e mais dois reservas. Também tem a 
presença obrigatória do orientador em cada equipe. Os participantes 
se colocam em uma fila (um atrás do outro) e cada equipe deve se 
enfrentar. Os atletas devem segurar uma corda e cada equipe deve 
tentar trazer a equipe contrária fazendo com que ultrapasse a área 

demarcada. A corda tem uma 
marca central, um laço que 
quando ultrapassa a marca sinaliza 
a equipe perdedora.    

Às vezes é apenas demonstrativo 
entre duas equipes de uma mesma 
aldeia e nos Jogos existe a 
competição entre as etnias que 
praticam. A prova consiste em 

uma corrida segurando um tronco de árvore chamado tora cujo peso 
caria entre 70 e 100 kilogramas na categoria masculina e 50 a 70 kg 
nas provas femininas. O tronco é transportado no ombro de um dos 
componentes da equipe que pode fazer a troca a qualquer momento. 
Cada equipe é composta de no máximo 15 atletas, que correm todos 
juntos. A corrida é realizada em círculo e termina no centro do 
estádio, marcando a chegada com o toque da tora no chão. Através de 
um sorteio é conhecida a dupla que irão disputar a corrida e também 
para eleger a tora. São três voltas. Utiliza-se o sistema de eliminatórias 
simples em todas as fases até chegar ao ganhador. Na arena da disputa 
estão os atletas e um orientador para cada equipe. Não existe a figura 
do árbitro –juíz- (Etnia Xerente). 
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    JÄMPARTY 

Entre as etnias que practicam estao os Xavante (Mato Grosso), Gavião 
Kyikatêjê/Parakateyê (Pará), Xerente (Tocantins), Krahô (Tocantins), 
Kanela (Mato Grosso), Krikati (Mato Grosso), Apinaje (Tocantins). A 
mayoría fabrica a tora de uma palmera chamada Buriti e cada grupo 
tem um ritual propio para sua confecçao. É practicada em rituais, 

festas e jogos. É uma prova de força 
e resistencia. A corrida de tora é 
diferente para casa etnia, 
obedecendo seus rituais de 
significado religioso e esportivo. Para 
o povo Krahô, a corrida de tora está 
associada a um determinado ritual 
apresentando variações quer na 

distancia a ser corrida e o tamanho da tora. As corridas se realizam de 
fora para dentro da aldeia, ou dentro dela mesma e nesse caso se 
estabelece a saída e a chegada em uma oca especial chamada woto, 
preparada para todas as atividades culturais e sociais. É realizada no 
entardecer ou pela noite. Quando os Krahô voltam de alguma  atividade 
coletiva como a caça ou  agricultura. A corrida de tora se pratica em 
rituais, festas e jogos e nesses casos as toras podem representar símbolos 
mágicos ou religiosos, como exemplo o ritual de Porkahok que os 
Xavantes realizam a corrida entre 15 ou 20 pessoas. Pintam seus corpos 
correm mais de 5 kilometros  revezando a tora até chegar ao centro da 
aldeia onde começa uma dança chamada Uwede'hõre.Na festa 
U'pdöwarõ, a festa da comida, também existe a corrida de tora e nesse 
evento a tora usada é maior e mais pesada. Em todas estas manifestações 
existe a participação de mulheres (Etnia Xavante). 

Os 
Gaviiões e 

Kyikatêjê/Parakateyê, de Pará são 
também grandes corredores de tora 
obedecendo aos mesmos rituais de 
outros povos, mas tem uma 
particularidade que é a Jãmparti. É 
uma corrida com uma tora com 
mais de 100 kg. mais larga, 
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 FUTEBOL 

carregada por dois atletas. É realizada sempre ao final das corridas das 
toras tradicionais. Não há um premio para o vencedor somente a 
demonstração de força física e resistência (Etnia Gavião). 

Preparação das toras: Geralmente todos os povos que praticam esta 
atividade confeccionam suas toras com o tronco de uma palmeira 
chamada buriti, espécie de coqueiro, considerado sagrado pelos Krahô. 
Da árvore, buriti os índios aproveitam tudo desde seu fruto como 
alimento, as folhas para a cobertura de casa e confeccionam artesanatos e 
o tronco para os rituais e atividades esportivas. Na preparação do corte da 
madeira temos um ritual de cantos e danças. Derruba a arvore e corta em 
duas partes em forma de cilíndrico de igual tamanho. As toras possuem  
vários tamanhos pesando de 100 a 120 kilos. Muitas toras são guardadas 
dentro se rios para que absorvem a água e pesem mais.  

O futebol faz parte do contexto cultural de 
vários grupos indígenas sendo unânime a 

participação de todas as etnias e de 
atletas de ambos os sexos. A modalidade 

é disputada de acordo com as regras de 
instrução geral dos jogos, obedecendo às 
regras da Confederação Brasileira de 
Futebol, com exceção do tempo de jogo 
que é de 30 minutos divididos em dois 

tempos de 15minutos cada um, com um 
intervalo de minutos. Cada equipe 
indígena pode inscrever no máximo de 
15 atletas. 
 
No caso do jogo terminar empatado, no 

tempo normal, adota os seguintes 
critérios: Depois de cinco minutos de descanso, cada equipe tem 
cinco penaltis chutado por atletas diferentes. Se persistir o empate irá 
chutando alternadamente até definir um vencedor. A ordem de 
execução dos chutes será sorteada pelo arbitro. 
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  KAGÓT 

  KATULAYWA 

É praticado pelo povo Xicrin. Os 
participantes se dividem em dois grupos 

com o mesmo número. Inicia-se com danças e canções por 
parte dos grupos que começam separados e vão se 
aproximando para o enfretamento. Durante a dança ao se 
cruzarem atiram as flechas preparadas (não tem ponta, 
estando arredondada), o objetivo é acertar em alguma parte 
do corpo da equipe contrária conseguindo pontos para a sua 
equipe. Não tem árbitro e o jogador que recebe o impacto 
da flecha sinaliza. Não existe um premio especifico para o 
ganhador apenas a confraternização entre os grupos. 

É uma habilidade dos arqueiros da etnia 
Gavião Kyikatêjê/Parakateyê. Utilizam uma 

folha de Palmeira que dobra e se apóia sobre as madeiras 
fixas que estão no solo. Os participantes se colocam a uma 
distancia de 5 a 20 metros e disparam a flecha em direção a 
essa folha dobrada que esta no solo. Nesse povo existe a 
pratica do lançamento a distancia executado também pelas 
mulheres. Entre muitos grupos indígenas se praticam 
exercícios de precisão utilizando furtos nativos como a 
manga, a laranja o cacho de bananeira e outros. 

Jogo de bola com os joelhos 
praticados pelos povos do 
Xingu. 

  KAIPY 



 38

 LUTAS CORPORAIS 
As lutas corporais são 
praticadas por homens e 
mulheres formando parte da 

cultura tradicional dos povos Xinguanos (Kaiapó, Kalapalo, 
Tchukarramãe), Bakairi, Xavante, Gavião Kyikatêjê/Parakatêye e 
Karajá. Algumas etnias lutam em pé outros ajoelhados em contato 
com o solo (Huka Huka).O Huka Huka é uma luta tradicional dos 
povos indígenas do Xingu e dos índios Bakairi e o Ikindene, praticado 
pelos pelo povo Kalapalo.  A disputa começa quando o organizador 
da luta, um chefe via ate o centro da arena da disputa e chama os 
adversários por seu nome. Os lutadores se olham girando em direção 
anti-horário frente a frente com o oponente até se agarrar tratando de 
levantar o adversário e tira-lo do solo. 

 
Os Karajás de Tocantins 
tem outro estilo de luta, os 
atletas iniciam a luta em pé 
agarrando pela cintura, até 
que um consegue tirar o 
outro do solo. O nome da 
luta é Djassú. O atleta 
vencedor abre os braços e 
dança ao redor do 
oponente cantando e 
imitando uma ave. Os 

Gaviões Parakateyê de Pará, os Tapirapé e Xavante de Mato Grosso. 
O nome da luta entre os Xavante chama-se Iwo, e realizam suas lutas 
de um modo parecido a dos Karajás. Nessa demonstração não existe 
juiz, mas um orientador indígena. Não existe premiação para o 
vencedor da luta senão o reconhecimento e respeito por parte de toda 
a comunidade indígena. Os Gavião Kyikatêjê/Parakatêye, de Pará 
praticam o Aipenkuit e os Karajás praticam o Idjassú. Este esporte foi 
introduzido nos jogos desde a primeira edição como apresentação. O 
desejo de realizar uma competição de lutas corporais nos  jogos é muito 
grande. O agravante que impede é devido a grande diversidade de estilos 
de luta e técnica (Etnia Enawené Gaviao). 
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 NATAÇAO (TRAVESSÍA) 

 
Desde a primeira 
edição dos Jogos em 
Goiânia (1996), foi 

apresentada.  É realizada em águas abertas (rios, lagos e mar), a prova 

pode ser de media ou de resistência (as distancias variam de 400 a 700 
metros). A distância é organizada pela coordenação da competição. 
 

Contam com a participação de 
homens e mulheres. A prova se 
realiza no estilo livre. Cada etnia 

pode inscrever duas equipes 
femininas e masculinas, com dois 
atletas cada um. O responsável 
de cada delegação deverá atestar 
que o atleta está devidamente 

preparado fisicamente para realizar a prova. Os participantes poderão 

reconhecer previamente o trajeto (natação realizada nos Jogos de 
Olinda-PE). 
  
A vida dos povos indígenas esta intimamente relacionada com a água. 
A primeira hora de vida de um bebe indígena começa com mergulho 

em um rio ou lago com a sua mãe. Grandes partes das atividades 
recreativas das crianças se realizam na água.  Os jogos vão desde 
mergulhos até o desafio de atravessar de uma margem a outra, quando 
as crianças iniciam a preparação para converter-se em grandes 
caçadores. Um dos rituais dos Xavantes de Mato Grosso se realiza 
dentro de um rio, é a cerimônia de preparação dos adolescentes para 

perfurar suas orelhas (Datsiwaté). Nessa cerimônia o grupo 
permanece com a água até a altura do peito duas horas no mínimo 
batendo simultaneamente os braços em uma coreografia aquática, 
acreditando que a orelha seja perfurada mais facilmente. Jogando a 
água por cima de um ombro e depois o outro. 
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 KOPÚ-KOPÜ (PETECA) 

 RÖKRA 

Para os Kalapalos é chamada de 
Kopú-Kopú, e ocorre o jogo na 
colheita de milho, pois o brinquedo é 
feito da sua palha. Somente participa 
homens no jogo. Em circulo, um 
jogador fica no centro de uma roda, e 
arremessa a peteca, dando início ao 
jogo, e quando a peteca cai no chão, 
há uma enorme algazarra e gritaria, 
todos correm em sua direção e 
aplicam uma surra de cócegas (Etnia  Xikrin do Catete). 

Rõkrã é um jogo coletivo tradicional 
praticado pelo povo Kayapó (Pará) Duas 

equipes de 10 ou mais atletas se 
posicionam em lados diferentes de 
um campo de tamanho semelhante 
ao de futebol. Com um bastão os 
atletas devem tocar uma pequena 
bola feita de coco e quando a bola 
ultrapassa a linha de fundo da 
outra equipe marca-se um ponto. 
De acordo com as informações dos 

Kayapó este esporte deixou de ser praticado devido a sua 
violência causando grandes contusões entre os competidores 
(Etnia Kayapó). 



 41 

 TIHIMORE 

  XIKUNAHITY  

(JOGO COM A CABEA) 

Praticado somente pelas mulheres 
(geralmente jovens e adolescentes) do 
povo Paresi. A prova é disputada entre 

famílias ou clãs. É realizada em festas e rituais de iniciação e 
quando as crianças recebem os nomes próprios. É semelhante ao 
jogo de boliche. Disputa em um campo de 10 metros de 
comprimento por 1 metro de largura, as duas pontas são 
preparadas com dois paus feitos de madeira fixada ao solo e que 
recebem espigas de milho. O jogo é disputado com duas bolas 
de marmelo verde e o objetivo é tirar as espigas adversárias que 
se encontram sobre os paus. É jogado por dois ou quatro atletas 
de cada lado e não tem juiz, apenas um observador de cada lado, 
que tem a função de verificar se houve toque e fazer a 
pontuação. A contagem de pontos é feita depois das jogadas de 
cada lado. Ganha o jogo a equipe que consegue derrubar as 
espigas mais vezes. A modalidade se origina nos tempos de 
formação da civilização Paresi, com o ensino milenar do herói 
mítico Wazaré. É considerado mais uma atividade de 
relacionamento do grupo que para as competições. 
 

O nome desta 
modalidade se 

pronuncia 
Zikunariti e na 

língua dos Paresi e Hiara na língua dos 
Enawenê Nawê. É um jogo parecido ao 
futebol, mas em lugar de chutar, as equipes 
devem cabecear a bola. O esporte é 
exclusivamente masculino praticado 
tradicionalmente pelos povos Paresi, 
Salumã, Irántxe, Mamaidê e Enawenê-Nawê, todos de Mato 
Grosso. É disputado por duas equipes com oito atletas, No 
mínimo. A partida se realiza em um campo de terra batida para 
que a bola ganhe impulso (Etnia Pareci). 
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  ZARABATANA 

O tamanho do campo é semelhante a um campo de futebol e conta 
somente com uma linha demarcatória no centro que delimita o espaço 
de cada equipe. A partida começa com atletas veteranos um de cada 
equipe. Eles se dirigem al centro do campo para decidir quem irá 
lançar a bola. O jogo continua com a primeira cabeçada para o campo 
adversário que deverá ser recepcionada também pela cabeça. Em 
seguida os atletas veteranos deixam imediatamente o campo e a 
responsabilidade deles é somente fazer o lançamento inicial da 
partida. Durante a partida, a bola não pode ser tocada com as mãos, 
pés ou qualquer outra parte do corpo, mas, pode ser tocado no solo 
antes de ser rebatido por outro da equipe. A equipe marca pontos 
quando a bola não é devolvida pelos adversários. Quanto maiores são 
as habilidades dos atletas más emocionantes são as partidas podendo 
durar mais de quarenta minutos. Uma lenda Paresi conta que 
Xikunahity foi criado pela principal entidade mítica da cultura Paresi 
o Wazare, depois de cumprir sua missão de distribuir ao povo Paresi 
por toda a região dos Paresi, Wazare fez uma grande festa de 
confraternização antes de voltar a seu mundo. 
 

É uma demonstração individual 
realizada pelas etnias Matis e 
Kokama. Os participantes se 

posicionam a 20 ou 30 metros do 
alvo adaptado (tripé), com uma 
melancia suspensa. A prova consiste 
em colocar o maior número de 
dardos, em vezes. A zarabatana é 
uma arma artesanal semelhante a 
um tubo largo de aproximadamente 
2,5 metros de altura. É feito de 
madeira e tem uma bolsa onde se 

coloca os dardos de aproximadamente 15 cm. Por ser silenciosa e 
precisa, a zarabatana é muito utilizada pelos índios amazônicos para 
caçar animais e aves. Esta etnia tem apenas 20 anos de contato com os 
povos não indígenas. Habitam a região do Vale do Javari fronteira com o 
Peru e Colômbia e na Amazônia, são conhecidos também como os “caras 
de gato” por usar os adornos faciais inspirados nesses animais.  
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Os Matis tiveram sua primeira participação nos II Jogos contando 
com cinco atletas devido ao alto custo dos bilhetes de avião e a 
duração da viaje que leva quatro dias para chegar a cidade mais 
próxima Tabatinga, Amazonas (Etnia Matis). Diana Ruiz Vicente. 
Universidade Politécnica de Madrid-Espanha. 
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